
R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 94 - 102, out. - dez. 2016 94

Humanos e Fundamentais 
em Terrae Brasilis 

(A necessidade de uma resposta 

Lenio Luiz Streck
-

- -
-

-
-

-

e os limites do direito. Caso contrário muitas conquistas esconderão, na 
realidade, outros problemas. Dito de outro modo, por vezes ouvem-se 

-
demo-cracia para uma juristo-cracia, o que certamente 

que intentamos suplantar.

-
vras, na contemporaneidade, não pode ser considerado válido um direito 

direitos humanos. 
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-
-

Ambos os temas passam pelo enfrentamento do problema da interpreta-

-

-

-

-
-

-
da como direito fundamental do cidadão. 

2. A NECESSIDADE DE UMA RESPOSTA CONSTITUCIONALMENTE 
ADEQUADA EM DIREITO

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 94 - 102, out. - dez. 2016 96

-

r er-
me u do ireito1 -

-
ca, e não como uma escolha (livre) que deva ser avaliada pelas suas con-

Os cidadãos, ao procurarem o Judiciário, acreditam que suas causas 

e ost to

e parâmetros.  

1 Em síntese, a Crítica Hermenêutica do Direito (CHD) apresenta-se com uma matriz teórica de análise 
do fenômeno jurídico. Fundamentalmente, move-se nas águas da fenomenologia hermenêutica, pela 
qual o horizonte do sentido é dado pela compreensão (Heidegger) e ser que pode ser compreendido 
é linguagem (Gadamer), onde a linguagem não é simplesmente objeto, e sim, horizonte aberto e es-
truturado e a interpretação faz surgir o sentido. Juntamente com estes pressupostos incorporam-se 
aportes da teoria jurídica de Ronald Dworkin. Isto é explicitado amiúde em obras como Hermenêutica 
Jurídica e(m) crise, Verdade e Consenso e Jurisdição Constitucional e Decisão Jurídica. A tarefa da 
Crítica Hermenêutica do Direito – CHD é a de “desenraizar aquilo que tendencialmente encobrimos” 
(Heidegger-Stein). Fincada na ontologia fundamental, busca, através de uma análise fenomenológica, o 
desvelamento (Unverborgenheit) daquilo que, no comportamento cotidiano, ocultamos de nós mesmos 
(Heidegger): o exercício da transcendência, no qual não apenas somos, mas percebemos que somos 
(Dasein) e somos aquilo que nos tornamos através da tradição (pré-juízos que abarcam a faticidade e his-
toricidade de nosso ser-no-mundo, no interior do qual não se separa o direito da sociedade, isto porque 
o ser é sempre o ser de um ente, e o ente só é no seu ser, sendo o direito entendido como a sociedade 
em movimento), e onde o sentido já vem antecipado (círculo hermenêutico).
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-

-

-

-

-

-

r erme u do ireito - CHD 

-
-

Gadamer; ao contrário, determinam-se pelo fato de que desaparecem atrás 

-

-

Ao contrário do que se diz, não interpretamos para, depois, com-
preender. Na verdade,compreendemos para interpretar, sendo a interpre-

-
-
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-
-

3. O DIREITO DE OBTER RESPOSTAS CONSTITUCIONALMENTE ADE
QUADAS EM TEMPOS DE CRISE DO DIREITO: A NECESSÁRIA CON
CRETIZAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

ut s mut dis -

or e or ri orsi t), no interior da virtuosidade do 

-

indeferiu o pedido do Ministério Público para que um paciente, com o pé 

Na época em que tomou a decisão, o paciente se encontrava em pleno 

-
caput, 

-
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Estado, neste caso, seria considerada arbitrária, pois comprometeria as 

que o Tribunal se manifestou, ao entender, corretamente, que o paciente 

-
-

pequena abertura para o autoritarismo. Se o Estado se coloca, dentro das 

-

-
mento por meio de tratamentos inúteis, que apenas aumentariam o peso 

-

com o voto do relator:

esumi do o direito ida ara do o art caput, deve 
ser com i ado com o pri c pio da di idade da pessoa, pre-
visto o art  , , am os da , isto , vida com di idade ou 
ra o ve  ua idade  m re a o ao seu tu ar, o direito  vida 

o  a so uto  outras pa avras, o e iste a o ri a o 
co s tucio a  de viver, aja vista ue, por e emp o, o di o 

e a  o crimi a i a a te ta va de suic dio  i u m pode 
ser processado crimi a me te por te tar suic dio

essa ordem de ideias, a o s tui o i s tui o direito  vida, 
não o dever à vida, razão pela qual não se admite que o pa-
ciente seja obrigado a se submeter à cirurgia ou tratamento.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 94 - 102, out. - dez. 2016 100

-

Estado de Direito. Numa democracia, o poder público somente está au-

-

-

constantes ataques da moralidade privada.
-

não causar estranheza no plano daquilo que se pode entender como tra-

Mas, se essa fusão de horizontes se mostrar mal sucedida, ocorrerá 
-

-

-
-

te), resposta correta advirá dessa nova fusão de horizontes.
-
-

que com elas afetam os direitos fundamentais e sociais, além da relevante 
-
-

-
-
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante do exposto, parece-nos indispensável dentre as discussões 

-
-

-

-
-

se dão num a priori -

-
-

o direito a uma accountabillit  ermen u ca
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entre esse dever fundamental e esse direito fundamental. A complemen-
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